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INTRODUÇÃO 

 

A Constituição Federal Brasileira de 1988, em seu art. 225, preceitua que é 

dever do Poder Público e de toda a coletividade a defesa e a preservação do meio 

ambiente. Portanto, compete a todos os atores sociais zelar pelo meio ambiente e 

combater a sua degradação, pois é um direito das presentes e das futuras gerações 

conviverem em um ambiente ecologicamente equilibrado. 

Ao Ministério Público, com o advento da Carta Constitucional, mais 

precisamente em seu art. 129, inciso III, foi atribuída a missão de buscar garantir a 

efetividade dos direitos coletivos, individuais homogêneos e difusos, estando 

exatamente nessa categoria o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

podendo utilizar-se para tanto, dos diversos instrumentos previstos em lei, em especial 

destaque, do inquérito civil e da ação civil pública. 

Durante as atividades fiscalizatórias inúmeros animais provenientes de entregas 

voluntárias, ou mesmo de apreensões, necessitam de cuidados básicos e de triagem 

para uma destinação final adequada. 

A Lei 9.605/98, chamada de Lei de Crimes Ambientais, prevê em seu Capítulo V, 

Seção I os ato e omissões que qualificam crimes ambientais contra a fauna. A Instrução 

Normativa do IBAMA Nº 23/ 2014 regulamenta as ações para soltura imediata de 

animais provenientes de atividades fiscalizatórias, a fim de proporcionar a fauna uma 

rápida reintegração ao seu ambiente natural, bem como equacionar a possibilidade de 

soltura de indivíduos de forma inadequada. 

Para atendimento da legislação faz-se necessário um mínimo de conhecimento 

tanto da fauna local e exótica como das medidas corretas de manejo e destinação para 

cada espécie animal. 

Dentro desta proposta, foi formulada esta apostila, um material de consulta 

complementar ao conhecimento, para uso de qualquer agente envolvido que venha a 

ter algum contato com fauna em atividades fiscalizatórias. 
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ALGUNS CONCEITOS 

 

APREENSÃO – ato de tomar, legalmente e sem compensação, animal mantido de 

forma ilegal ou sob maus tratos, como estratégia patrimonial de combate à 

criminalidade. 

CENTRO DE REABILITAÇÃO DE ANIMAIS SILVESTRES (CRAS) – empreendimento de 

pessoa jurídica de direito público ou privado, com finalidade de receber, identificar, 

marcar, triar, avaliar, recuperar, reabilitar e destinar espécimes da fauna silvestre 

nativa para fins de reintrodução no ambiente natural, sendo vedada a comercialização. 

CENTRO DE TRIAGEM DE ANIMAIS SILVESTRES (CETAS) – unidades responsáveis pelo 

manejo de fauna silvestre com finalidade de prestar serviço de– recepção, 

identificação, marcação, triagem, avaliação, recuperação, reabilitação e destinação de 

animais silvestres provenientes de ação fiscalizatória, resgates ou entrega voluntária 

de particulares; e que poderá realizar e subsidiar pesquisas científicas, ensino e 

extensão. 

CONTENÇÃO – ato ou ação imobilizatória, total ou parcial, de um indivíduo. Pode ser 

física e/ou química. 

DESTINAÇÃO IMEDIATA – ação planejada ou coordenada de destino de animais 

silvestres, realizada após avaliação técnica, que indique dispensa da necessidade de 

intervenção ou manutenção do espécime em CETAS. 

DESTINAÇÃO MEDIATA – ações planejadas ou coordenadas de destino de animais 

silvestres realizadas, em geral, após procedimentos de reabilitação do animal;  

ENTREGA VOLUNTÁRIA – ato espontâneo realizado pelo cidadão ao entregar um 

animal silvestre que tenha socorrido ou estava em sua posse. 

ESPÉCIES INVASORAS – Animais introduzidos em um ecossistema no qual 

originalmente não estavam presentes. Após a introdução esta espécie se adapta e 

passa a exercer dominância, prejudicando processos naturais e espécies nativas alem 

de causar prejuízos de ordem econômica e social. 

FAUNA DOMÉSTICA– todo animal que pertence a espécie que, por meio de processos 

históricos tradicionais e sistematizados de manejo ou melhoramento zootécnico, 

apresenta características biológicas e comportamentais em estreita dependência do 

homem, apresentando fenótipo variável, diferente da espécie silvestre que o originou. 
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FAUNA ENDEMICA – espécies que só são encontradas em um determinado local, de 

onde são originários, de acordo com o grau de especificidade do ambiente. 

FAUNA EXÓTICA– todo animal que pertencente a espécie ou subespécie cuja 

distribuição geográfica original não inclui o território brasileiro ou as águas 

jurisdicionais brasileiras e a espécies ou subespécies introduzidas pelo homem, 

inclusive domésticas. 

FAUNA SILVESTRE – espécime da fauna nativa ou exótica cujas características 

genotípicas e fenotípicas não foram alteradas pelo manejo humano, mantendo 

correlação com os indivíduos atual ou historicamente presentes em ambiente natural, 

independentemente da ocorrência e fixação de eventual mutação ou características 

fenotípicas artificialmente selecionadas, mas que não se fixe por gerações de forma a 

incorrer em isolamento reprodutivo com a espécie original. 

FAUNA SILVESTRE NATIVA– todo animal pertencente a espécie nativa, migratória e 

qualquer outra não exótica, que tenha todo ou parte do seu ciclo de vida ocorrendo 

dentro dos limites do território brasileiro ou águas jurisdicionais brasileiras. 

FAUNA SINANTROPICA NOCIVA – todos aqueles animais, silvestres, exóticos ou 

domésticos considerados pelo Poder Público como danosos ou nocivos à agricultura, 

pecuária, saúde pública, ambiente ou às populações silvestres e que podem, quando 

em desequilíbrio populacional, causar algum tipo de transtorno ou prejuízo de ordem 

econômica, sanitária ou ambiental. Exemplos– Ratos, baratas, mosquitos. 

FRUGÍVORO – animal que se alimenta predominantemente de frutas. 

HEBÍVORO – animal que se alimenta predominantemente de folhas ou outros vegetais; 

HÍBRIDO – animal resultante do cruzamento de duas espécies diferentes. 

MANEJO – atuação humana sobre os animais, visando desde controle populacional a 

recuperação de estoque de fauna nativa, no sentido de equilibrar o ecossistema como 

um todo. 

MORFOLOGIA – configuração das estruturas dos organismos 

QUARENTENA – período de isolamento do animal no CETAS para que doenças 

preexistentes possam ser detectadas. 

REABILITAÇÃO – ação planejada que visa à preparação e ao treinamento de animais 

que serão reintegrados ao ambiente natural. 
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REINTRODUÇÃO – ação planejada que visa a reestabelecer uma espécie em área que 

foi, em algum momento, parte da sua distribuição geográfica natural, da qual foi 

extirpada ou extinta. 

RESGATE – captura ou recolhimento, por autoridades competentes, de animais 

silvestres em vida livre em situação de risco ou que estejam em conflito com a 

população humana. 

SOLTURA BRANDA – soltura gradativa, onde os animais ficam confinados em um 

viveiro no ambiente natural e ganham a liberdade a medida que minimizam o estresse. 

TRÁFICO DE ANIMAIS SILVESTRES – comercio ilegal de animais da fauna silvestre 

nativa, podendo ou não ser agregado a maus tratos. 

TRIAGEM – avaliar os animais levando em consideração espécie, aspectos clínicos, 

diferenças de idade e comportamentos individuais. 

ZOONOSES – doenças ou infecções naturalmente transmissíveis entre animais 

vertebrados e seres humanos. 
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DADOS GERAIS SOBRE TRÁFICO DE ANIMAIS DA FAUNA SILVESTRE BRASILEIRA 

 

Hoje 1173 espécies estão ameaçadas de extinção no Brasil. A última lista, divulgada 

pelo Ministério do Meio Ambiente e Ibama em Dezembro de 2014, foi a mais 

abrangente de todas já publicadas no país e dentre os dados apresentados destacam–

se as 170 espécies da fauna que saíram da lista de animais ameaçados de extinção, a 

exemplo da Baleia Jubarte (Megaptera novaeangliae) e da Arara Azul Grande 

(Anodorhynchus hyacinthinus), que tiveram suas populações recuperadas. De acordo 

com as pesquisas, alguns fatores contribuíram para esse quadro: espécies extintas 

reencontradas, ampliação do conhecimento sobre as espécies e aumento populacional 

ou de proteção do habitat. 

Espécies ameaçadas são aquelas cujas populações e habitats estão desaparecendo 

rapidamente, de forma a colocá–las em risco de se tornarem extintas. A conservação 

dos ecossistemas naturais, sua flora, fauna e os microrganismos garantem a 

sustentabilidade dos recursos naturais e permitem a manutenção de vários serviços 

essenciais à manutenção da biodiversidade como, por exemplo: a polinização, 

reciclagem de nutrientes, fixação de nitrogênio no solo, dispersão de propágulos e 

sementes, purificação da água e o controle biológico de populações de plantas, 

animais, insetos e microorganismos entre outros. Esses serviços garantem o bem estar 

das populações humanas e raramente são valorados economicamente. 

O Brasil é signatário de importantes acordos e convenções internacionais, tanto no que 

diz respeito a conservação de espécies quanto de habitats ameaçados. Além da 

implementação desses instrumentos por parte dos países, legislações e normas 

nacionais também foram criadas, visando conservação da biodiversidade brasileira e 

proteção dos ecossistemas naturais. 

No âmbito internacional, três Convenções fornecem o arcabouço legal para o 

tratamento diferenciado das espécies consideradas ameaçadas de extinção: a 

Convenção para a Proteção da Flora, da Fauna e das Belezas Cênicas Naturais dos 

Países da América; a Convenção de Washington sobre o Comércio Internacional das 

Espécies da Flora e da Fauna Selvagens em Perigo de Extinção (CITES), e a Convenção 

sobre Diversidade Biológica (CDB). 
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A CITES, da qual o Brasil é signatário, foi promulgada pelo Decreto nº 76.623, de 

novembro de 1975 e estabelece proteção para um conjunto de plantas e animais por 

meio da regulação e monitoramento de seu comércio internacional, particularmente 

aquelas ameaçadas de extinção, de modo a impedir que este atinja níveis 

insustentáveis. 

As listas de espécies ameaçadas de extinção são os principais instrumentos que temos 

para lutar pela conservação da Biodiversidade. Além de apontar as espécies que, de 

alguma forma, estão com sua existência ameaçada, é um arcabouço legal 

importantíssimo para que possamos fazer valer a legislação ambiental brasileira. 

A Instrução Normativa MMA nº 5, de 30/07/2008, publicou as listas das espécies 

incluídas nos Anexos I, II e III da CITES  

ANEXO I CITES: Lista espécies que são consideradas ameaçadas de extinção e que são 

ou podem ser afetadas pelo comércio, de modo que a sua comercialização somente 

poderá ser autorizada pela Autoridade Administrativa. Transporte internacional 

obrigatório com Licença CITES. Exemplos: Cachorro–do–mato–vinagre, Ariranha, 

Jaguatirica, Gato–do–mato–pequeno, Gato–maracajá, Harpia, Falcão–peregrino, 

Mutum–de–alagoas, Papagaio–do–peito–roxo, Arara–canga, Ararajuba, Jacaré–do–

papo–amarelo. 

ANEXO II CITES: Lista espécies que, embora atualmente não se encontrem 

necessariamente em perigo de extinção, poderão chegar a esta situação, amenos que 

o comércio de espécimes esteja sujeito à regulamentação rigorosa, podendo ser 

autorizada a sua comercialização pela Autoridade Administrativa. Transporte 

internacional obrigatório com Licença CITES. Exemplos: Guará (ave), Flamingo, Araçari–

minhoca, Tucano–toco, Tucano–de–bico–preto, Tucano–de–bico–branco, Pintor–

verdadeiro, Jabuti, Iguana, Teiu. 

ANEXO III CITES: Lista as espécies incluídas por declaração de qualquer país sendo 

estas aquelas cuja exploração necessita ser restrita ou impedida e que requer a 

cooperação no seu controle, podendo ser autorizada a comercialização pela 

Autoridade Administrativa. Transporte internacional obrigatório com Licença CITES. 

Exemplos: Antilope cervicapra (Nepal), Bubalus arnee (Nepal) (excluída a forma 

domesticada, citada como Bubalus bubalis), Gazella dorcas (Tunísia), Canis aureus 
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(Índia), Vulpes bengalensis (Índia), Herpestes fuscus (Índia), Mustela altaica (Índia), 

Paradoxurus hermaphroditus (Índia), Tamandua mexicana (Guatemala). 

Há algumas espécies no Brasil que possuem projetos de preservação como é o caso do: 

Mico–Leão–Dourado, Peixe–Boi–marinho, Arara–Azul–de–Lear, entre outras. Para tal 

há a necessidade de que se delimite um comitê que será autorizado via portaria do 

MMA e que determinará todas as ações que serão tomadas referentes à espécie para 

qual se busca a proteção especial. 
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LEGISLAÇÃO E NORMATIZAÇÃO AMBIENTAL APLICADA AO COMÉRCIO LÍCITO E 

ILÍCITO DE ANIMAIS SILVESTRES 

 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL (CF) ARTIGO 225: “Todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 

de vida, impondo–se o poder público e à coletividade o dever de defendê–lo e 

preserva–lo para as presentes e futuras gerações”. Sendo assim o Art. 225 exerce na 

Constituição o papel de principal norteador do meio ambiente, devido a seu complexo 

teor de direitos, mensurado pela obrigação do Estado e da Sociedade na garantia de 

um meio ambiente ecologicamente equilibrado, já que se trata de um bem de uso 

comum do povo que deve ser preservado e mantido para as presentes e as futuras 

gerações. 

No Brasil não existe um Código de Proteção Ambiental de aplicação nacional. Daí a 

importância da CF/88 e da legislação infraconstitucional, dentre elas: a Lei 4771/65 – 

Código Florestal, Lei 6938/81–Política Nacional do Meio Ambiente, Lei 5197/67 –Lei de 

Proteção à fauna, Lei 7347/85 – Ação Civil Pública, Lei 9433/97–Política Nacional de 

Recursos Hídricos, Lei 9605/98 – Crimes Ambientais, Lei 9795/1999 – Educação 

Ambiental, Lei 9985/2000 – Sistema Nacional de Unidades de Conservação , Lei 

10257/2001 – Estatuto da Cidade, Lei complementar 140/2011, dentre outras. 

Trataremos de algumas adiante. 

 

Lei 5197/67 – Lei de Proteção à fauna: antes desta lei, os delitos contra a fauna eram 

tratados como crimes contra a propriedade e os animais eram avaliados tão–somente 

com base em valores de mercado absolutamente dissociados da importância da fauna 

silvestre para a manutenção dos ecossistemas. No âmbito do direito civil, os animais 

silvestres eram considerados coisas sem dono e passíveis de apropriação a partir das 

modalidades de aquisição descritas no art. 592 e no art. 598 do Código Civil de 1916. 

(ANELISE GREHS STIFELMAN– promotora). 

A partir dessa lei, a fauna silvestre passou a ser considerada bem de uso comum do 

povo. A partir desse conceito, os animais silvestres não mais poderiam ser vendidos, 

caçados, apanhados, aprisionados ou vendidos livremente sem uma licença ou 

autorização expressa do Poder Público. A titularidade dos animais silvestres passou a 
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ser do Estado e não mais do caçador. Contudo, o termo “propriedade do Estado” 

acima transcrito não significa a possibilidade de uso, gozo e disposição da fauna 

silvestre pelos entes públicos, apresentando–se simplesmente como manifestação do 

domínio público para fins de proteção dos animais silvestres. ( COSTA NETO et al., 

2000). Assim, por força da evolução do Direito Ambiental Brasileiro, a fauna silvestre 

passou do status de propriedade do Estado (art. 2º, inciso I, da Lei Federal n. 6.938/81, 

e art. 1º da Lei Federal n. 5.197/67) para a condição atual de bem difuso, ou seja, de 

toda a coletividade, razão pela qual o art. 225, inciso VII, da Constituição Federal 

protege a fauna silvestre como um dos elementos do meio ambiente natural e, 

portanto, como bem de uso comum do povo. (ANELISE GREHS STIFELMAN– 

promotora). 

“Art. 1º. Os animais de quaisquer espécies, em qualquer fase do seu desenvolvimento 

e que vivem naturalmente fora do cativeiro, constituindo a fauna silvestre, bem como 

seus ninhos, abrigos e criadouros naturais são propriedades do Estado, sendo proibida 

a sua utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha.” 

 § 1° – Se peculiaridades regionais comportarem o exercício da caça, a permissão será 

estabelecida em ato regulamentador do Poder Público Federal. 

OBS – Como ocorre no caso dos javalis em 2013 (Instrução Normativa (IN) IBAMA 

3/2013). 

 § 2° – A utilização, perseguição, caça ou 

apanha de espécies da fauna silvestre 

em terras de domínio privado, mesmo 

quando permitidas na forma do 

parágrafo anterior, poderão ser 

igualmente proibidas pelos respectivos 

proprietários, assumido estes a 

responsabilidade da fiscalização de seus 

domínios.” 

 

Art. 3º. É proibido o comércio de espécimes da fauna silvestre e de produtos e objetos 

que impliquem na sua caça, perseguição, destruição ou apanha. 

 § 1º Excetuam–se os espécimes provenientes legalizados. 
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(OBS: I.e. provenientes de criadouros legalizados – há criação no Brasil de jacarés, 

queixada. 

 § 2º Será permitida mediante licença da autoridade competente, a apanha de ovos, 

lavras e filhotes que se destinem aos estabelecimentos acima referidos, bem como a 

destruição de animais silvestres considerados nocivos à agricultura ou à saúde pública. 

 § 3º O simples desacompanhamento de comprovação de procedência de peles ou 

outros produtos de animais silvestres, nos carregamentos de via terrestre, fluvial, 

marítima ou aérea, que se iniciem ou transitem pelo País, caracterizará, de imediato, o 

descumprimento do disposto no caput deste artigo.  

Art. 19. O transporte interestadual e para o Exterior, de animais silvestres, 

lepidópteros, e outros insetos e seus produtos depende de guia de trânsito, fornecida 

pela autoridade competente. 

Importante afirmar que também é crime caso se provocar, pelo uso direto ou indireto 

de agrotóxicos ou de qualquer outra substância química, o perecimento de espécimes 

da fauna ictiológica existente em rios, lagos, açudes, lagoas, baías ou mar territorial 

brasileiro e também praticar pesca predatória, usando instrumento proibido, 

explosivo, erva ou sustância química de qualquer natureza.  

A lei também previu fatores agravantes para o crime contra a fauna. 

Art. 29. São circunstâncias que agravam a pena àquelas constantes do Código Penal e 

da Lei das Contravenções Penais, as seguintes:  

 a) cometer a infração em período defeso à caça ou durante à noite; 

 b) empregar fraude ou abuso de confiança; 

 c) aproveitar indevidamente licença de autoridade; 

 d) incidir a infração sobre animais silvestres e seus produtos oriundos de áreas onde 

a caça é proibida. 

Onde deixar o produto confiscado? 

Art. 33. A autoridade apreenderá os produtos da caça e/ou da pesca bem como os 

instrumentos utilizados na infração, e se estes, por sua natureza ou volume, não 

puderem acompanhar o inquérito, serão entregues ao depositário público local, se 

houver e, na sua falta, ao que for nomeado pelo juiz. 
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 Parágrafo único. Em se tratando de produtos perecíveis, poderão ser os mesmos 

doados a instituições científicas, penais, hospitais e /ou casas de caridade mais 

próximas. (Redação dada pela Lei nº 7.653, de 12.2.1988 

 

Resumindo: A lei 5197, de proteção à fauna, define os animais silvestres como de 

propriedade do Estado, termo este que, durante muito tempo, foi considerado 

equivalente a propriedade da União, sendo assim a fauna silvestre é um bem público, 

ou seja, não é apropriável, mesmo que se encontrando em propriedade privada. A lei 

elimina a caça profissional e o comércio deliberado de animais da fauna silvestre e de 

produtos ou objetos que impliquem na sua caça, perseguição, destruição ou apanha.  

Somente será permitido o comércio de animais da fauna silvestre provenientes de 

criadouros devidamente legalizados. Assim como é permitido, mediante licença do 

IBAMA, a apanha de ovos, larvas e filhotes que se destinem à criação comercial, bem 

como a destruição de animais silvestres nocivos à agricultura ou à saúde pública.  

 

LC 140/2011 

O art. 24 da CF determina que compete: à União, aos Estados e ao Distrito Federal 

legislar concorrentemente sobre: 

• VI– florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, 

defesa do solo e dos recursos naturais, proteção ao meio ambiente e 

controle da poluição; 

• VII– proteção ao patrimônio histórico, artístico, turístico e 

paisagístico; 

• VIII– responsabilidade por dano meio ambiente, ao consumidor, 

a bens e direitos de valor artístico, estético, turístico e paisagístico. 

 

Isso significa que, apesar de haver uma legislação federal, os estados e o Distrito 

Federal podem ter legislação própria sobre a fauna, inclusive no que se refere à 

proteção e espécies especialmente protegidas ou ameaçadas de extinção. Porém ela 

não pode ser mais branda e devemos lembrar que é competência federal, ou seja, 

somente pode ser exercida pela União, salvo mediante edição de Lei Complementar 

que autorize os Estados a legislarem sobre as matérias relacionadas com as águas, 
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energia, populações indígenas, jazidas e outros recursos minerais, além das atividades 

nucleares de qualquer natureza. 

 

O primeiro artigo da LC 140/2011 mostra a intenção do legislador em fixar normas 

sobre a competência comum acerca das questões ambientais entre os entes 

federativos, fixando normas para a cooperação entre a União, os Estados, Distrito 

Federal e os Municípios. Nos termos da CF as ações administrativas em comum 

reguladas pela LC são aquelas as relativas sobre proteção das paisagens naturais 

notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas 

formas e à preservação das florestas, da fauna e da flora . A Lei Complementar 

estabelece instrumentos de cooperação institucional que os entes federativos que 

podem ser: consórcios públicos; os convênios, acordos de cooperação técnica e outros 

instrumentos similares com órgãos e entidades do Poder Público. 

A LC 140/2011 ao disciplinar que as ações de cooperação entre os entes federativos 

deverão ser desenvolvidas de modo a atingir os objetivos previstos no art. 3o e a 

garantir o desenvolvimento sustentável, harmonizando e integrando todas as políticas 

governamentais. 

A lei trouxe grande desenvolvimento para a questão relativa ao licenciamento 

ambiental, que já era regulada pela Resolução 237/97 do CONAMA. Os 

empreendimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou 

potencialmente poluidores, também serão submetidos à aprovação de um único órgão 

competente, como previsto anteriormente, o qual terá competência e obrigação para 

fiscalizar e lavrar auto de infração correlatos à atividade ou empreendimento 

licenciado. 

 

LC 140/2011 no que tange a fauna: 

 Art. 7o São ações administrativas da União:  

XVI – elaborar a relação de espécies da fauna e da flora ameaçadas de 

extinção e de espécies sobre–exploradas no território nacional, mediante laudos e 

estudos técnico–científicos, fomentando as atividades que conservem essas espécies 

in situ;  
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XVII – controlar a introdução no País de espécies exóticas potencialmente 

invasoras que possam ameaçar os ecossistemas, habitats e espécies nativas;  

XVIII – aprovar a liberação de exemplares de espécie exótica da fauna e da 

flora em ecossistemas naturais frágeis ou protegidos;  

XIX – controlar a exportação de componentes da biodiversidade brasileira na 

forma de espécimes silvestres da flora, micro–organismos e da fauna, partes ou 

produtos deles derivados;  

XX – controlar a apanha de espécimes da fauna silvestre, ovos e larvas;  

XXI – proteger a fauna migratória e as espécies inseridas na relação prevista 

no inciso XVI;  

XXII – exercer o controle ambiental da pesca em âmbito nacional ou regional; 

 Art. 8o São ações administrativas dos Estados:  

II – exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições;  

XVII – elaborar a relação de espécies da fauna e da flora ameaçadas de 

extinção no respectivo território, mediante laudos e estudos técnico–científicos, 

fomentando as atividades que conservem essas espécies in situ;  

XVIII – controlar a apanha de espécimes da fauna silvestre, ovos e larvas 

destinadas à implantação de criadouros e à pesquisa científica, ressalvado o disposto 

no inciso XX do art. 7o;  

XIX – aprovar o funcionamento de criadouros da fauna silvestre;  

XX – exercer o controle ambiental da pesca em âmbito estadual. 

 

Lei 9605/98  

“Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos nesta 

Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o 

diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o 

gerente, o preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta 

criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá–

la.” 

Ou seja, todos têm responsabilidade na medida de sua culpabilidade. Sendo assim, 

ocorrendo um ilícito ambiental, sempre comunique ao seu superior e às autoridades 

competentes para que as soluções cabíveis sejam tomadas.  
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“Art. 3º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e penalmente 

conforme o disposto nesta Lei, nos casos em que a infração seja cometida por decisão 

de seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no interesse ou 

benefício da sua entidade.”  

“Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das pessoas 

físicas, autoras, co–autoras ou partícipes do mesmo fato.”  

Cuidado com terceirizados ou empresa contratada, pois existe a responsabilidade 

solidária!  

“Art. 4º Poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for 

obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados à qualidade do meio ambiente.” 

 

“Capítulo V, Seção I– Dos crimes contra a fauna – Matar, perseguir, caçar, apanhar, 

utilizar espécie da fauna silvestre, nativos ou em rota migratória, sem a devida 

permissão, licença ou autorização da autoridade competente, ou em desacordo com a 

obtida.” Pena: detenção de seis meses a um ano, e multa. Essa lei também protege os 

ovos, ninhos, abrigos ou criadouros, larvas, produtos ou objetos oriundos da fauna 

silvestre. Ela também pune quem impede a procriação da fauna silveste sem licença. 

Por outro lado ela diz que: “No caso de guarda doméstica de espécie silvestre não 

considerada ameaçada de extinção, pode o juiz, considerando as circunstâncias, deixar 

de aplicar a pena.” 
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Quadro comparativo das atividades lesivas à fauna silvestre brasileira e exótica, 

antes e depois da Lei 9605/98.  

ANTES DEPOIS 

Leis esparsas, de difícil aplicação 
Legislação ambiental é consolidada, penas 

uniformizadas, infrações claramente 
definidas 

Pessoa jurídica não era responsabilizada 
criminalmente 

Define responsabilidade de pessoa jurídica 

Impossibilidade de aplicação direta de pena 
restritiva de direito e multa. 

A partir da constatação do dano, as penas 
alternativas ou a multa podem ser aplicadas 

imediatamente 

Aplicação de penas alternativas somente 
para crimes com pena até 2 anos 

Possibilidade de substituir penas de prisão 
até 4 anos por penas alternativas 

Destinação dos produtos e instrumentos 
apreendidos não era definida 

Produtos e subprodutos da fauna podem ser 
doados, destruídos e instrumentos vendidos 

Matar animal para se alimentar, era crime 
inafiançável 

Matar animal para saciar a fome, não é crime 

Maus tratos contra animal doméstico ou 
domesticado era contravenção 

Maus tratos, abusos contra animais, é crime 

Não previa experiência realizada com 
animais 

Experiências dolorosas ou cruéis são 
consideradas crimes, quando existirem outras 

alternativas 

Multas fixadas através de instrumentos 
normativos passíveis de contestação 

judicial 
Fixação e aplicação de multas têm força de lei 

 

Decreto 6514/2008  

Promulgada em 22 de julho 2008, dispõe sobre as infrações e sanções administrativas 

ao meio ambiente, estabelece o processo administrativo federal para apuração destas 

infrações. Revogou o Decreto nº 3179/99. Introduziu prescrição para a apuração da 

prática de infrações ambiental, que é, no geral, de 5 anos. Estabelece que a autoridade 

ambiental deverá determinar de forma objetiva os agravamentos ou atenuações das 

sanções. Pretende agilizar o processo administrativo de apuração das infrações penais 

pois diminui as instâncias para se recorrer. 
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SOLTURA DE ANIMAIS SILVESTRES 

LEI 9605/98 

CAPÍTULO III 

DA APREENSÃO DO PRODUTO E DO INSTRUMENTO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 

OU DE CRIME 

Art. 25. Verificada a infração, serão apreendidos seus produtos e instrumentos, 

lavrando–se os respectivos autos. 

§ 1o Os animais serão prioritariamente libertados em seu habitat ou, sendo tal 

medida inviável ou não recomendável por questões sanitárias, entregues a jardins 

zoológicos, fundações ou entidades assemelhadas, para guarda e cuidados sob a 

responsabilidade de técnicos habilitados. (Redação dada pela Lei nº 13.052, de 

2014) 

§ 2o Até que os animais sejam entregues às instituições mencionadas no § 1o 

deste artigo, o órgão autuante zelará para que eles sejam mantidos em condições 

adequadas de acondicionamento e transporte que garantam o seu bem–estar físico.

 (Redação dada pela Lei nº 13.052, de 2014) 

§ 3º Tratando–se de produtos perecíveis ou madeiras, serão estes avaliados e 

doados a instituições científicas, hospitalares, penais e outras com fins beneficentes.

 (Renumerando do §2º para §3º pela Lei nº 13.052, de 2014). 

 

Portaria IBAMA 23/2014 

Art. 15. A soltura imediata deverá ser priorizada e poderá ser realizada nos casos em 

que o espécime: 

I - apresente indícios comportamentais de que foi recém capturado; 

II - não apresente problemas que indiquem impedir sua sobrevivência ou 

adaptação em vida livre; e 

III – se já de espécie de ocorrência natural no local. 

§ 1º A verificação de atendimento aos quesitos deverá ser realizado por 

agente que detenha conhecimento sobre a espécie.  

Art. 16. A soltura mediata deverá ser realizada preferencialmente em áreas de solturas 

cadastradas junto à SUPES do IBAMA ou a órgãos ambientais competentes. 
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Art. 17. As solturas mediatas com finalidade de experimentação deverão ser realizadas 

conforme projeto com objetivo de verificar o sucesso da soltura, observados os 

protocolos conforme Anexo VI. 

Art. 18. As solturas mediatas com o objetivo de reintrodução deverão, 

preferencialmente, ser desenvolvidas em conjunto com pesquisadores, instituições de 

pesquisa ou órgãos gestores de Unidades de Conservação para melhor controle, 

monitoramento, execução e avaliação dos resultados, conforme Anexo VI. 

Art. 19. A destinação de animais silvestres da fauna nativa brasileira apreendidos que 

não tiverem sido objeto de destinação sumária deverá ser priorizada, conforme 

disposto nos arts. 26 e 32 da Instrução Normativa IBAMA nº 19, de 2014. 

§ 1º Para o cumprimento do disposto no caput, deverá ser priorizada a 

destinação de espécimes conforme os seguintes critérios:  

I - espécies alvo de Plano de Ação Nacional - PAN; 

II - espécies ameaçadas conforme Portarias do Ministério do Meio Ambiente 

nº 444 e nº 445, ambas de 17 de dezembro de 2014, e demais normas legais vigentes; 

III - espécimes que, de acordo com o responsável pelo CETAS, devam ter seu 

processo priorizado para proceder a destinação sob risco de prejuízo em sua 

reabilitação. 

Art. 20. As solturas serão registradas em relatório técnico e os registros deverão 

conter, no mínimo: 

I - a identificação taxonômica do espécime; 

II - avaliação do estado geral dos animais; 

III - a identificação do proprietário da área, quando possível; 

IV - anuência do proprietário da área, quando couber; e 

V - dados georreferenciados baseados no sistema de referência de 

coordenadas geográficas DATUM Sirgas 2000 (Código EPSG 4674) 

 

Resumindo: A destinação dos animais poderá ser imediata, com a soltura ou o 

cativeiro; ou mediata, que geralmente ocorre após procedimentos de reabilitação do 

animal e compreendem em: 
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• soltura experimental* - ação planejada com coleta sistemática de dados para 

aperfeiçoamento ou proposição de metodologias, visando o desenvolvimento de 

procedimentos para soltura); 

• revigoramento populacional* - soltura em área onde já existam outros indivíduos 

da mesma espécie); 

• reintrodução* - reestabelecimento de uma espécie em área que foi, em algum 

momento, parte da sua distribuição geográfica natural, da qual foi extirpada ou 

extinta); cativeiro ou para fins de pesquisa, educação ou treinamento. 

 

Segundo as novas regras, a Instrução Normativa 23, de 31 de dezembro de 2014, a 

soltura imediata deve ser priorizada, devendo ser realizada em três casos: o espécime 

apresente indícios de que foi recém–capturado; não apresente problemas que possam 

impedir sua sobrevivência ou adaptação em vida livre; e seja espécie de ocorrência 

natural no local. 

No caso de animais silvestres da fauna nativa do Brasil apreendidos pelo Ibama, a 

destinação imediata e sumária, sem manifestação da autoridade competente para o 

julgamento da infração administrativa ambiental, poderá se dar em até 72 horas da 

apreensão. 

O Cetas pode receber animais silvestres e exóticos mas não pode receber animais 

domésticos nem os provenientes de resgate de fauna de licenciamentos ambientais 

(Detalhamento no ANEXO II). 

 

MAUS TRATOS  

É tratado nas seguintes legislações: Decreto nº 24.645, de 10/07/1934 - estabelece 

medidas de proteção aos animais Decreto–Lei no 3.688, de 03/10/1941 – tipificava 

como contravenção penal tratar animal com crueldade ou submetê–lo a trabalho 

excessivo e Lei nº 9605/98 que em seu art. 32 tipifica como crime praticar ato de 

abuso, maus–tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados, 

nativos ou exóticos; com pena de detenção, de três meses a um ano, e multa. 

 

Decreto 24.645 – Praticar ato de abuso ou crueldade; manter em lugar anti–higiênicos 

ou que impeçam a respiração, movimento ou descanso, privem de ar ou luz; submeter 
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a trabalhos excessivos ou superiores às forças ou a ato que resulte em sofrimento 

mediante castigo; golpear, ferir ou mutilar, voluntariamente, qualquer órgão ou tecido 

(exceto a castração de domésticos ou cirurgias pelo bem do animal, para defesa 

humana ou em interesse da ciência); abandonar de doente, ferido, extenuado ou 

mutilado, ou deixar de prestar cuidados e assistência veterinária; não dar morte 

rápida, livre de sofrimento prolongado, quando esta for necessário para consumo ou 

não; abater para consumo ou fazer trabalhar em período adiantado de gestação; 

atrelar animais de espécies diferentes no mesmo veículo, instrumento agrícola ou 

industrial; atrelar animais com arreios que molestem ou perturbem o funcionamento 

do organismo; utilizar, em serviço, animal cego, ferido, enfermo, fraco, extenuado ou 

desferrado (em ruas calçadas); açoitar, golpear ou castigar por qualquer forma a um 

animal caído sob veículo ou com ele; descer ladeiras com veículos de tração animal 

sem utilizar travas; deixar de revestir arreios e correntes com couro ou outro material 

de proteção; conduzir veículo de tração animal, dirigido por condutor sentado, sem 

que o mesmo tenha boléia fixa a arreios apropriados, com tesouras, pontas de guia e 

retranca; prender animais atrás dos veículos ou atados às caudas de outros; prender 

animais em local onde não seja possível que se movam e levantem livremente, ou 

deixá–los sem água e alimento por mais de 12 horas; deixar sem ordenhar as vacas por 

mais de 24 horas, quando utilizadas na exploração do leite; ter animais encerrados 

juntamente com outros que os aterrorizem ou molestem; ter animais destinados à 

venda em locais que não reúnam as condições de higiene e comodidades relativas; 

expor à venda, por mais de 12 horas, aves em gaiolas, sem que se faça nestas a devida 

limpeza e renovação de água e alimento; engordar aves mecanicamente; despelar ou 

depenar animais vivos ou entregá–los vivos a alimentação de outros; ministrar ensino 

a animais com maus tratos físicos; exercitar tiro ao alvo sobre animal selvagem ou não, 

nas sociedades, clubes de caça, realizar ou promover lutas entre animais da mesma 

espécie ou de espécies diferentes, touradas e simulacros de touradas, ainda mesmo 

em lugar privado; arrojar aves e outros animais nas casas de espetáculo e exibi–los, 

para tirar sortes ou realizar acrobacias; transportar, negociar ou caçar, em qualquer 

época do ano, aves insetívoras, pássaros canoros, beija–flores e outras aves de 

pequeno porte, exceção feita das autorizações para fins científicos. 
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COMO DIFERENCIAR UM ANIMAL SILVESTRE DE UM EXÓTICO E DE UM DOMÉSTICO? 

 

A Instrução Normativa IBAMA 23/2014 traz os conceitos que foram supracitados 

explicitando onde está cada animal em cada categoria, porém mesmo assim é difícil 

diferenciar esses animais. A Portaria IBAMA 93/98 facilita essa diferenciação, trazendo 

em seu ANEXO I (Nosso Anexo I) quais animais são considerados domésticos para fins 

de operacionalização no IBAMA. 

Então na prática a maneira mais fácil de se identificar se um animal é doméstico, 

silvestre ou exótico é se perguntar: 

1) Ele está no Anexo I da Portaria IBAMA 93/98? Se estiver ele é considerado 

animal doméstico. Se ele não estiver temos que nos perguntar: 

2) Ele tem toda ou parte de sua vida no território brasileiro (vale ser 1 dia!). Se 

tiver, ele é considerado silvestre brasileiro, se normalmente ele não viver no 

Brasil hora nenhuma de sua vida é exótico. 

 

Fácil, né? 
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ASPECTOS MORFOLÓGICOS GERAIS E TAXONOMIA DE RÉPTEIS, AVES E MAMÍFEROS 

 

A organização taxonômica mais difundida divide os vertebrados em sete grupos, sendo 

estes Agnatha (peixes sem mandíbulas), Chondrictyes (peixes cartilaginosos – tubarões 

e raias), Osteichthyes (peixes ósseos), Anphibia (cecílias, sapos, pererecas e rãs), 

Reptilia (cobras, lagartos, tartarugas e afins), Aves e Mammalia. Apesar de todos os 

grupos poderem ser vitimas do trafico e maus tratos, nos ateremos aqui apenas ao 

manejo e classificação básica de répteis, aves e mamíferos, que representam os 

principais grupos presentes em atividades fiscalizatórias.  

Pelo fato de termos no Brasil a maior riqueza de vertebrados conhecidos (cerca de 

8930 espécies, sendo aproximadamente 711 mamíferos, 1900 aves, 732 répteis, 973 

anfíbios, 3133 peixes continentais e 1376 peixes marinhos, dos quais 1173 estão 

listadas como ameaçadas de extinção), sendo o 6° país com maior número de 

endemismos de vertebrados, temos a obrigação ética de valorizar esta riqueza e 

buscar compreender esta magnitude visando a possibilidade de conservação ou uso 

responsável deste patrimônio natural. 

Cada espécie desempenha uma função no seu ambiente natural (predadores, presas, 

polinizadores, dispersores de sementes), interagindo com populações de animais e de 

plantas. Tanto os animais quanto as plantas silvestres estão a cada dia se tornando 

mais vulneráveis, tendendo a um desequilíbrio ecológico, visto a exploração 

desordenada dos recursos naturais pelos humanos, especialmente no tocante às 

espécies endêmicas. 

A classificação das espécies, em geral, se dá a partir da morfologia externa, mas 

incluem em alguns casos também caracteres herdados de anatomia interna, fisiologia, 

comportamento, genética, entre outros. 

Para atividades fiscalizatórias, além da identificação das espécies e triagem clinica dos 

animais recebidos/apreendidos, é importante o conhecimento prévio das populações 

nas localidades onde se pretende realizar as solturas, a fim de se evitar ao menos duas 

situações igualmente perigosas: introdução de espécies exóticas ao local e 

superpopular a área com determinados grupos, o que poderia vir a gerar uma grande 

disputa por habitat e recursos, desestabilizando o equilíbrio natural da área, o que, por 

sua vez, possibilitaria perdas em massa de algumas espécies em detrimento a outras. 
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RÉPTEIS 

Os répteis constituem uma classe de 

animais vertebrados ectotérmicos, ou 

seja, não possuem temperatura 

corporal constante, sendo também 

conhecidos como animais de sangue 

frio, que dependem do ambiente para 

elevar e manter constante sua 

temperatura corpórea, por isso não são encontrados na Antártida. Tem respiração 

pulmonar e sexos distintos (macho e fêmea) com fecundação interna, sendo a maior 

parte ovípara (botam ovos com casca), podendo ser ovovivíparas (ovo fica 

internamento e saem os filhotes formados) ou vivíparas (embrião forma sem 

necessidade de ovo). O principal material eliminado na urina é o ácido úrico. 

Na Terra, já habitaram formas gigantescas destes animais, os dinossauros, extintos há 

142 milhões de anos. Atualmente, são cerca de 6.000 espécies, entre crocodilos, 

jacarés, cobras, tartarugas, cágados e lagartos, sendo a maioria das espécies 

carnívoras. 

As características gerais dos répteis são: esqueleto completamente ossificado; pele 

seca e com modificações que a torna mais resistente: ausência de glândulas e rica em 

queratina (que protege o animal contra a desidratação), podendo apresentar escamas 

(cobra), placas dérmicas (jacaré) e carapaças (tartarugas).  

Com o crescimento, as serpentes e os lagartos trocam a pele através de muda, que é 

um processo denominado ecdise. As serpentes trocam de pele normalmente em uma 

única peça. Já na maioria dos lagartos a cobertura epidérmica é eliminada aos 

pedaços. 

Répteis do Brasil estão agrupados nas seguintes ordens: 

CHELONIA (tartarugas, jabutis e cagados) tem o corpo coberto por duas carapaças, 

uma dorsal e uma ventral (plastrão), não possuem dentes e sua boca termina em um 

forte bico córneo, podendo ser herbívoros, carnívoros ou onívoros. Tartarugas são 

aquáticas, tendo as patas modificadas em nadadeiras. Jabutis são terrestres, tendo as 

patas roliças, lembrando patas de elefantes. Cágados vivem em água doce e 

apresentam unhas em suas patas. 
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CROCODILIA (jacarés e crocodilos) são predominantemente aquáticos, de corpo 

alongado coberto por placas córneas (escamas), se locomovem bem tanto em terra 

quanto na água. São carnívoros e sua boca apresenta dentes. 

SQUAMATA (lagartos e cobras) são predominantemente terrestres. Os lagartos podem 

ser herbívoros, carnívoros ou onívoros; apresentam dois pares de membros 

locomotores e uma cauda que pode ser perdida em momentos de estresse para fuga, 

regenerando gradativamente; embora sejam geralmente inofensivos, a maioria das 

espécies morde quando é capturada, causando dor intensa. As cobras, assim como as 

aves, não possuem bexiga, expelindo a urina juntamente com as fezes através da 

cloaca; são répteis de corpo cilíndrico e alongado que perderam as patas na sua 

evolução, desenvolvendo a locomoção rastejante e com glândulas de veneno que 

auxiliam na digestão. De acordo com a localização e forma das presas inoculadoras das 

secreções provenientes destas glândulas (Figura 01), as cobras são subdivididas em 

áglifas (sem presas inoculadoras), opistóglafas (dentes sulcados na parte posterior da 

boca), proteóglifas (dentes sulcados na porção anterior da boca) e solenóglifas (dentes 

longos na parte anterior da boca, com canais internos), representam assim, o grupo de 

répteis de maior interesse médico. 

 

Figura 01 – Classificação das cobras de acordo com a dentição 
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AVES 

As aves são vertebrados endotérmicos 

(temperatura corpórea não depende 

do ambiente), cobertos com penas, 

com membros anteriores modificados 

em asas. As penas realizam diversas 

funções (camuflagem, isolamento 

térmico, impermeabilização e auxílio 

no voo ou na natação. Em geral, as penas são trocadas anualmente, em um processo 

conhecido como muda, que pode variar entre as diferentes famílias, ocorrendo 

geralmente após o período reprodutivo. 

Dentre as adaptações das aves para o vôo estão os ossos porosos, porém resistentes; o 

sistema respiratório com sacos aéreos ligados aos pulmões; ausência de bexiga 

urinária. Devido à alta especialização de suas asas e pernas, o bico é a principal parte 

do corpo utilizada para coletar e manusear os alimentos. Desta forma, observa–se uma 

grande variedade de formatos de bicos, cada um deles relacionado a determinado 

hábito alimentar, determinando as várias famílias existentes. 

O sistema digestivo das aves também apresenta características diferenciadas, como a 

presença do papo, que pode armazenar o excesso de alimento ingerido pelas aves. 

Porém, não são todas as espécies que possuem essa estrutura (ex. é ausente nos 

beija–flores). A moela é outro diferencial do sistema digestivo das aves, armazenando 

pedras e outros pequenos objetos duros, que auxiliam na moagem dos alimentos. 

As aves são animais ovíparos, e a sua reprodução envolve desde a escolha de 

parceiros, construção de ninhos e cuidados dos filhotes, até aspectos fisiológicos. A 

monogamia é o sistema mais encontrado entre as aves – o macho e a fêmea formam 

par pelo menos durante o período reprodutivo.  

As aves são agrupadas especialmente pelas suas características morfológicas externas 

(Figura 02), agregadas ao comportamento e hábito alimentar, mais atualmente 

também a caracteres genéticos.  
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Figura 02 – Morfologia externa das aves 

 

No Brasil, as 1901 espécies estão agrupadas em 33 ordens, sendo estas: 

Rheiformes (emas); Tinamiformes (inhambus, perdizes, codornas); Anseriformes 

(patos, marrecas); Galliformes (jacus, perdizes, faisões); Podicipediformes 

(mergulhões); Sphenisciformes (pingüins); Procelariiformes (albatrozes); 

Phaethontiformes (rabos–de–palha); Ciconiiformes (cabeça–seca e tuiuiús); Suliformes 

(atobás e biguás); Pelecaniformes (pelicanos, socós, garças, guará, colhereiro); 

Phoenicopteriformes (flamingo); Cathartiformes (urubus); Accipitriformes (águias e 

gaviões); Falconiformes (falcões); Eurypygiformes (pavãozinho–do–pará); Gruiformes 

(carão, saracuras, frangos–d´água); Cariamiformes (seriema); Charadriiformes (quero–

quero, maçaricos, batuíras, macejas, jaçanã, gaivotas); Columbiformes (pombas); 

Psittaciformes (periquitos, papagaios, araras); Opisthocomiformes (cigana); 

Cuculiormes (anus, almas–de–gato; papa–lagartas); Strigiformes (corujas); 

Steatornithiformes (guácharo); Nyctibiiformes (mãe–da–lua, urutaus); 

Caprimulgiformes (bacuraus); Apodiformes (beija–flores e andorinhões); 

Trogoniformes (surucuás); Coraciiformes (martins–pescadores); Galbuliformes 
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(arirambas, João–bobos); Piciformes (tucanos, araçaris, pica–paus) e Passeriformes 

(pássaros canoros). 

 

O dimorfismo sexual nem sempre é presente, mas em algumas espécies é bastante 

evidente (Figura 03), apresentando modificações em estruturas como presença de 

cristas os machos e até mesmo coloração completamente diferente entre machos e 

fêmeas. 

 

Figura 03 – Dimorfismo sexual de algumas espécies de aves: Sakesphorus cristatus 

macho (a) e fêmea (b); Lanio pileatus fêmea (c) e macho (d). 

 

Muitas aves são apreciadas pelos seus cantos, e o motivo pelo qual esses animais são 

capazes de produzir esses sons é a presença de um órgão chamado siringe (análogo à 

laringe dos mamíferos) localizada no final da traqueia. Os repertórios vocais das aves 

variam muito, e algumas espécies possuem mais de 20 diferentes vocalizações. 
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MAMÍFEROS 

Os mamíferos são animais 

vertebrados homeotérmicos, ou seja, 

sua temperatura interna mantém–se 

constante dentro de certos limites, 

independentemente da temperatura 

ambiente, assim como se dá com as 

aves. Apresentam uma formação de 

tecidos típica: o pêlo, que protege a 

pele e isola o animal do frio, e glândulas mamárias, presentes nas fêmeas, que 

produzem uma secreção líquida rica em gorduras e proteínas (o leite), com o qual suas 

crias são alimentadas nas primeiras fases do desenvolvimento. A distribuição, tamanho 

e cor do pêlo variam amplamente de um grupo de mamíferos para outro, podendo ser 

longa e densa (lhamas, cães, gatos), tornar–se muito escasso (elefantes), ou 

desaparecer quase por completo (baleias e golfinhos), servindo ainda de camuflagem 

em algumas espécies. Certos mamíferos, como os tatus, têm o corpo revestido por um 

conjunto de escamas córneas em forma de armadura, o que constitui excelente 

proteção, dada a extrema dureza dessas estruturas.  

Realizam trocas gasosas pelos pulmões, sendo que o ar externo chega até os alvéolos 

por meio de uma série de condutos (faringe, laringe, traquéia, brônquios e 

bronquíolos). A circulação é dupla (existe um circuito pulmonar e outro que percorre o 

resto do organismo) e, nela, o sangue arterial e o venoso não se misturam. O coração, 

como ocorre também nas aves, divide–se em quatro compartimentos: dois superiores 

(aurículas) e dois inferiores (ventrículos). Os mamíferos possuem um sistema nervoso 

completo e muito desenvolvido, responsável por suas diferentes possibilidades de 

comportamento, apresentando, em muitos casos, elevada capacidade para o 

aprendizado e a relação com outros indivíduos de sua espécie. A fecundação é interna 

e a imensa maioria das espécies atuais é vivípara com desenvolvimento de placenta 

(Eutérios). Alguns mamíferos, como os ornitorrincos, são ovíparos (Protérios), ou seja, 

reproduzem–se por ovos, enquanto outros, caso dos marsupiais (Metatérios), são 

providos de uma bolsa ou marsúpio, onde a cria completa seu desenvolvimento após o 

nascimento. 
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Aparecem nos mamíferos outros tipos de formação tegumentária, como as garras, 

grandes e afiadas nos felídeos maiores; os cascos dos ungulados, que possibilitam a 

corrida rápida, com que escapam dos predadores; e os chifres e galhadas, muito 

variados quanto à forma e estrutura, desde o chifre fibroso e permanente do 

rinoceronte até as formações de tecido conjuntivo dos veados, providas de numerosas 

ramificações que caem e se renovam todos os anos.  

Ainda que a estrutura do esqueleto corresponda a um padrão geral cujas 

características básicas estão presentes em todos os mamíferos, existem variações 

quanto ao número de vértebras (com exceção das cervicais, que mantêm uma 

constância notável na imensa maioria dos grupos) e de costelas, assim como na forma 

e número dos ossos dos dedos, tendo a morfologia e configuração das extremidades 

adaptadas em cada grupo, dada a ampla gama de meios ecológicos. Por exemplo, nos 

quirópteros (morcegos) os dedos das extremidades anteriores alongaram–se de 

maneira considerável e, ao longo da evolução, desenvolveu–se uma membrana que 

permite que esses animais voem; os cetáceos (baleias e golfinhos), os sirênios (peixe–

boi) e pinípedes (focas e morsas), como conseqüência de sua colonização em meio 

aquático, tiveram as extremidades locomotoras total ou parcialmente modificadas em 

nadadeiras, mais adequadas para a natação. 

A dentição também varia segundo os grupos e o tipo de alimentação a que se 

habituaram. Enquanto alguns mamíferos, como as baleias, os dentres foram 

substituídos por uma série de barbatanas ou lâminas especializadas na filtragem do 

plâncton, outros, como os carnívoros, contam com incisivos e caninos de grande 

tamanho e poderosos molares providos de uma proeminência para mastigar melhor a 

carne de suas presas. Nos herbívoros, adquirem especial relevância os molares e pré–

molares com amplas superfícies de mastigação, para a trituração da erva e dos tecidos 

vegetais que constituem sua dieta. Estes diferentes tipos de dieta impõem também 

variações no sistema digestivo. Os herbívoros, para um melhor aproveitamento dos 

vegetais que consomem, requerem longos intestinos e, como ocorre com os 

ruminantes, estômagos especiais integrados por várias cavidades.  

No Brasil, temos representantes apenas de duas das três subclasse dos mamíferos 

atuais, dos Metatheria (marsupiais – caracterizados por ter o desenvolvimento dos 

filhotes iniciado no útero e concluído após o nascimento numa bolsa abdominal ou 
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marsúpio presente nas fêmeas) e dos Eutheria (placentários –subclasse mais evoluída 

e representada dos mamíferos, é caracterizada por ter os desenvolvimento dos 

filhotes inteiramente dentro do útero). Para ilustrar a subdivisão dos mamíferos segue 

na Figura 04 o cladograma exemplificando esta subdivisão, incluindo todas as ordens 

da atualidade. 

 

Figura 04 – Cladograma da Classe Mammalia 
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MANEJO CONTENÇÃO E TRANSPORTE DE ANIMAIS SILVESTRES EM AÇÕES 

FISCALIZATÓRIAS 

 

Cada animal pode apresentar um comportamento diferente diante condições de 

cativeiro e estresse. Em ações fiscalizatórias estas condições se tornam mais variadas e 

podem representar o limite entre o bem estar animal e a segurança tanto do animal 

quanto daquele que o manuseia, desta forma, o manejo de fauna deve ser feito 

pensando na manutenção da biodiversidade e na segurança dos animais, dos 

servidores e dos equipamentos. Para realizar este trabalho, é necessário conhecer um 

pouco sobre o temperamento dos animais, monitorar as atividades, além de seguir a 

legislação e orientações determinadas pelos órgãos do governo. 

Para retirar um animal de uma condição irregular, algumas vezes é necessário conte–

lo, limitando seus movimentos, ou até mesmo imobilizá–lo completamente. O animal 

sofre um estresse muito grande quando é imobilizado, por isso a contenção deve ser 

realizada apenas quando for realmente necessária. Os principais motivos que 

necessitam da contenção de um animal são: transferência de recinto, transporte para 

outra instituição ou soltura, realização de exames clínicos e tratamentos, coleta de 

material biológico (sangue, secreções e outros) e realização de ações de manejo 

(sexagem, pesagem e outros). 

Existem diferentes técnicas para manter anfíbios, répteis, aves e mamíferos 

imobilizados com o intuito de acondicioná–los de forma segura para o transporte. O 

principio dessas técnicas, definidas como contenção física, é manter em segurança o 

manipulador e os animais contidos, diminuindo o risco de estresse e lesões para 

ambos, pois, em graus variados, todos os animais oferecem riscos ao manipulador. 

Presumivelmente, todo animal, independente do tamanho, hábitos ou situação, deve 

ser respeitado e tratado com todo cuidado. 

Para o melhor manejo dos animais e contenção dos mesmos, é necessário o 

planejamento minucioso e a consciência da equipe de trabalho sobre a maior 

sensibilidade ao estresse dos animais silvestres e, consequentemente, maiores riscos 

de lesões traumáticas quando comparados às espécies domésticas, principalmente 

durante a contenção e transporte. 
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Algumas ações podem ser adotadas no manejo dos animais com o conhecimento do 

comportamento de cada grupo. Alguns animais defendem–se com os pés (exemplo de 

gaviões e corujas), outros com o bico (como papagaios e araras), outros utilizam a 

cauda (como teiús e iguanas), dessa forma devemos imobilizar primeiramente a parte 

do corpo com que o animal tentará se defender. Durante a contenção devemos 

sempre pensar na segurança do animal e do manipulador, por isso lembrar sempre:  

– NUNCA conter um animal se estiver sozinho. 

– Antes de conter um animal, todos os equipamentos e materiais necessários para o 

procedimento deverão estar prontos e disponíveis;  

– Utilizar sempre equipamentos de proteção, como luvas de couro e botas; 

– Não subestimar o animal que será contido, até mesmo animais de pequeno porte 

podem causar ferimentos graves; 

– Respeitar as particularidades de cada espécie. Alguns animais necessitam de certos 

cuidados durante a contenção, como aves que não podem ter o peito pressionado ou 

lagartos que não podem ser seguros apenas pela cauda. Alguns animais, 

principalmente animais machucados, podem necessitar de uma contenção 

diferenciada e mais delicada; 

– Nunca segurar os animais apenas por uma perna, asa ou braço. Lembrar sempre que 

algumas espécies possuem membros delicados, como aves e saguis, e fraturas podem 

acontecer facilmente; 

– Quando o animal estiver em gaiola ou recinto pequeno devemos retirar comedouros, 

bebedouros, poleiros e qualquer outro obstáculo, pois isso facilita a captura e 

contenção, assim como evita que o animal se machuque; 

– Sempre que for conter algum animal em recinto grande, verifique se a porta do 

mesmo está fechada. Gaiolas pequenas devem ser levadas para salas fechadas durante 

a contenção, dessa forma evita–se a fuga de animais; 

Conter um animal significa limitar seus movimentos ou, até mesmo, imobilizá–lo 

completamente. Esta contenção pode ser física, quando utilizamos as mãos ou algum 

equipamento (Figuras 05 a 09), ou química, quando utilizamos tranquilizantes ou 

anestésicos para imobilizar o animal.  
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Figura 05: Forma correta de contenção de aves rapinantes. 

 

 

Figura 06: Contenção de primatas. 
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Figura 07: Contenção de serpentes não peçonhentas (A e C) e peçonhentas (B e D) e 

lagartos (E). 

 

 

Figura 08: Contenção de aves pernaltas e ratitas. 
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Figura 09: Contenção de psitacídeos. 

 

Para a contenção física pode–se utilizar apenas as mãos protegidas por luvas ou 

equipamentos específicos. Os equipamentos mais utilizados para contenção animal 

são : 

• Gancho: Utilizado exclusivamente para o 

manejo de cobras. 
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• Luvas–de–couro: Protegem as mãos e 

braços, pode ser usada sempre que for 

conveniente, para maior segurança do 

tratador e do próprio animal. 

 

• Puçá: Muito utilizado, pois permite 

capturar o animal rapidamente com 

segurança. O puçá de malha (tipo de 

material com visualização) é 

normalmente utilizado na contenção de 

mamíferos, que auxilia na visualização 

do animal capturado. O puçá de filó ou 

seda (tipo de material sem visualização) 

é utilizado principalmente para aves, 

evitando que fiquem emaranhadas nas 

malhas, pois são animais frágeis que 

devem ser contidos de forma delicada, 

porém, com firmeza. 

 

• Cambão ou Pau–de–couro: Utilizado 

para melhor contenção de répteis. 

Deve–se laçara cabeça e uma das patas 

da frente do animal, tomando cuidado 

para não apertar demais seu pescoço, 

sufocando–o. 

 

• Pinção: O uso deste equipamento é 

recomendado em animais de porte 

médio. 
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• Rede: Utilizada para conter animais de 

pequeno a médio porte e animais 

velozes. 

 

• Caixa de contenção: Utilizada para 

imobilizar animais de médio porte, a fim 

de realizar a contenção química ou 

pequenos procedimentos. 

 

 

Para a contenção química, que é realizada pelos veterinários por utilizar 

medicamentos, em geral é necessário que se realize primeiro a contenção física, pelas 

técnicas descritas acima. Em animais de grande porte, como leões e onças, muitas 

vezes é necessário utilizar equipamentos para a aplicação dos medicamentos à 

distância. 

Os mais utilizados são: Zarabatana: equipamento para lançar dardos 

anestésicos à distância. Utilizada para animais de médio e grande porte, a 

distâncias relativamente curtas. 

Pistolas ou espingardas anestésicas: equipamentos que também lançam 

dardos, atingindo maiores distâncias. A escolha entre a contenção física ou 

a contenção química depende de fatores como o tipo de procedimento que 

será realizado, o temperamento do animal, o grau de risco para os 

envolvidos e o estado de saúde do animal, entre outros, e deve ser feita 

criteriosamente pelos técnicos. 

O transporte de animais é uma importante ação de manejo. Um animal pode 

necessitar ser transportado nas seguintes situações:  

Transporte Interno – Quando o animal necessita ser transportado dentro do próprio 

alojamento. Transferência de recintos, gaiolas, encaminhamento para tratamento na 

clínica veterinária, entre outros, são exemplos de tal transporte. 
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Transporte Externo – Quando o animal necessita ser transportado para outro local, 

Cetas, áreas de soltura, entre outros. O Biólogo e o Veterinário são os técnicos 

responsáveis pela decisão do transporte de animais, dependendo das características 

de cada animal, a melhor condição para que o transporte ocorra de maneira segura 

para o animal, o servidor e as outras pessoas envolvidas. 

Entretanto, quem vai transportar o animal, deve conhecer algumas regras básicas para 

o transporte de animais, pois este deve participar do planejamento de tal ação, pois 

ele será o responsável pelo encaminhamento do animal até o seu destino. Algumas 

orientações devem ser observadas no momento do transporte, sendo:  

• No momento da contenção e confinamento na caixa de transporte, todos os 

equipamentos (como puçás, luvas de raspa e caixa de transporte) devem estar 

disponíveis e com fácil acesso; 

• Antes do uso dos equipamentos para o transporte, deverá verificar as suas 

condições de uso; 

• Atentar para as caixas de madeira quanto à presença de pontas de pregos, 

“rebarbas”, funcionamento dos sistemas de fechamento e travamento, entre 

outros, evitando assim fugas, acidentes e outras situações de risco; 

• Não realizar operações de transporte de animais sozinho; 

• As caixas de transporte/gaiolas devem ser fechadas e adequadas ao tamanho 

do animal, para que este não se assuste e corra risco de se machucar; 

• A realização do transporte de animais, desde pequenos pássaros a animais 

maiores, deverá ocorrer em horários em que a temperatura esteja amena, 

preferencialmente no inicio da manhã ou final de tarde; 

• Observar o animal transportado constantemente, e havendo necessidade de 

paradas, sempre deixar as caixas/gaiolas à sombra; 

• Disponibilizar algum alimento rico em água para evitar desidratação; 

• Seguir rigorosamente o planejamento técnico do transporte; as exceções serão 

previstas pelos técnicos; 

O transporte dos animais nos recintos é um dos momentos mais estressantes para os 

mesmos, devendo ser realizado com cautela. O bem estar animal é nossa meta neste 

momento, são seres vivos e precisam de cuidado redobrado nesta etapa, pois o 
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transporte inadequado pode ser configurado como maus tratos, visto a inobservância 

das condições mínimas de sombreamento, hidratação e conforto dos animais 

transportados. Deve ser evitada a superlotação de recintos e a falta de poleiros, 

minimizando assim o sufocamento e brigas por espaço, havendo ainda espécies que 

não devem ser agrupadas por serem extremamente territorialistas; deve-se evitar a 

sobreposição excessiva de gaiolas, o que evita também o sufocamento e fugas por 

quebra destas; nunca dispor gaiolas deitadas ou amontoadas. Em alguns casos, quando 

os animais não chegam mortos, acabam vindo a óbito 24-72 horas após o transporte 

inadequado. (Figuras 10 e 11) 

 

 

Figura 10: Forma inadequada de transporte de gaiolas. 
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Figura 11: Forma adequada de transporte de gaiolas. 
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ZOONOSES RELACIONADAS A ANIMAIS SILVESTRES 

 

Zoonoses são doenças de animais transmissíveis ao homem, bem como aquelas 

transmitidas do homem para os animais. Os agentes que desencadeiam essas afecções 

podem ser microorganismos diversos, como bactérias, fungos, vírus, helmintos e 

rickettsias. 

A presença constante ou eventual de animais nas unidades operacionais pode causar a 

contaminação do trabalhador. O contato direto com a fauna, a limpeza de áreas com 

resíduos biológicos (fezes, urina, animais mortos, etc) e o manejo de fauna devem ser 

sempre feitos tomando as devidas medidas de precaução. A seguir serão dados alguns 

exemplos de zoonoses comuns. 

Entre as principais zoonoses estão: 

 

BRUCELOSE 

Nome popular: Animais: Doença de Bang, Aborto Contagioso e Aborto Infeccioso / 

Homem: Febre de Malta, Febre Ondulante, Febre de Gibraltar. 

Agente causador: Coco–bacilo Gram–negativo do Gênero Brucella. 

Espécies acometidas: Caprinos e ovinos: Brucella melitensis / Bovinos e bubalinos: 

Brucella abortus / Suídeos, lebres, renas, roedores: Brucella suis / Rato do deserto: 

Brucella neotomae / Caninos: Brucella canis / Ovinos: Brucella ovis / Cetáceos: Brucella 

ceti / Pinípedes: Brucella pinnipedialis / Camundongo do campo: Brucella microti. 

Forma de transmissão: Seres humanos: Por contato direto com materiais 

contaminados (fetos abortados, restos placentários) ou indiretamente por ingestão de 

produtos contaminados (lácteos não pasteurizados). 

Sintomas nos seres humanos: Febre aguda ou insidiosa, suores noturnos, fadiga, 

anorexia, perda de peso, dor de cabeça e artralgia. 

Medidas profiláticas: A fonte mais importante de contaminação para humanos é o 

contato com animais infectados ou os seus produtos. Logo, a prevenção deve ser 

baseada na eliminação destas fontes. Torna–se, portanto, fundamental a adoção de 

medidas que reduzam o risco de infecção, como medidas de proteção nas diferentes 

atividades profissionais (proteção individual ao manipular fetos ou produtos de 

abortos) associadas à higiene alimentar (pausterização de produtos lácteos). A 
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inexistência de vacinas faz com que as medidas profiláticas sejam pouco importantes 

na prevenção da brucelose humana. 

 

CLAMIDIOSE 

Nome Populares: Ornitose; Psitacose; Febre dos Papagaios 

Agente causador: Chlamydophila psittaci (sobrevive vários meses nas fezes e secreções 

das aves que foram depositadas no ambiente. A sobrevida é de até 8 meses em sujeira 

de gaiola, aproximadamente 2 meses em alimentos e rações das aves e ainda por 2 a 3 

semanas em superfícies duras). 

Espécies acometidas: Todas as aves são suscetíveis e o homem 

Sintomas nas aves: falta de apetite perda de peso depressão alterações no 

comportamento fezes amolecidas e esverdeadas secreção em olhos e narinas; algumas 

aves não apresentam sinais clínicos e disseminam a bactéria; 

Sintomas nos seres humanos: sinais brandos, porém, pode ser perigosa em pessoas 

com sistema imunológico comprometido, doentes, crianças e idosos. Sintomas 

persistentes e semelhantes a um resfriado, tais como febre, calafrios, dores de cabeça, 

fraqueza, fadiga e sinais de doença respiratória podem ser observados. Como esta é 

uma doença pouco diagnosticada em humanos, qualquer indivíduo exposto às aves de 

estimação e que apresente tais sintomas persistentemente deve procurar um Médico 

Infectologista. 

Transmissão: A infecção pode acontecer por inalação ou ingestão de poeira 

contaminada com a bactéria. 

 

FEBRE AMARELA 

Nome popular: Vômito negro 

Agente causador: Vírus amarílico 

Espécies acometidas: Várias espécies de primatas não humanos, seres humanos 

(acidentais), considerando ainda que outras espécies podem estar envolvidas, como 

gambá, porco espinho e morcego. 

Sintomas nos humanos: Febre, dor de cabeça, calafrios, náuseas, vômito, dores no 

corpo, icterícia (a pele e os olhos ficam amarelos) e hemorragias (de gengivas, nariz, 

estômago, intestino e urina). 
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Formas de transmissão: A Febre Amarela é transmitida pela picada dos mosquitos 

transmissores infectados (gêneros Haemagogus e Sabethes). A transmissão de pessoa 

para pessoa não ocorre por contágio. 

Prevenção e controle: A vacinação é a mais importante medida de controle. A vacina é 

administrada em dose única e confere proteção próxima a 100%. Deve ser realizada a 

partir dos nove meses de idade, com reforço a cada 10 anos. 

 

FEBRE MACULOSA 

Nomes populares: Pintada, Febre que Pinta, Febre Chitada, Tifo Exantemático de São 

Paulo, Febre Maculosa das Montanhas Rochosas ou Febre Maculosa do Novo Mundo 

Agente causador– Rickettsia rickettsii, da família Rickettsiaceae, parasito intracelular 

obrigatório, com característica de bactéria gram negativa 

Espécies acometidas: O agente etiológico foi isolado em cães, gambás e coelhos 

silvestres entre outros. Foi demonstrado que muitas espécies de animais, em especial 

os roedores, apresentam uma rickettsemia prolongada e de alto título. O homem é um 

hospedeiro acidental. 

Sintomas nos seres humanos: A sintomatologia clínica aparece de 2 a 14 dias depois da 

picada do carrapato. A doença inicia–se de forma súbita e se caracteriza por febre, 

calafrios, cefaléia, dores musculares, articulares e ósseas. 

Transmissão: Picada de carrapatos infectados. Pode ocorrer transmissão através da 

contaminação de lesões na pele pelo esmagamento do carrapato. 

 

INFLUENZA AVIÁRIA 

Nomes populares: Gripe Aviária, Gripe do Frango, Peste Aviária 

Agente causador: Vírus influenza A 

Espécies acometidas: Aves e mamíferos (inclusive o homem). 

Sintomas nos seres humanos: Problemas respiratórios graves e morte. 

Transmissão: Seres humanos: através de secreções de animais doentes.  

Animais: através de animais doentes e locais de criação ou de sítios de parada de aves 

migratórias. 
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LEISHMANIOSES 

 

LEISHMANIOSE TEGUMENTAR AMERICANA – LTA 

Nomes populares: Úlcera de Bauru, Ferida Brava ou Nariz de Tapir. 

Agente causador: L. (V.) braziliensis, L.(V.) guyanensis, L.(L.) amazonensis, L. (V.) 

lainsoni, L. (V.) naiffi , L. (V.) lindenberg, L. (V.) shawi, L.(L.) amazonensis 

Espécies acometidas: Homens, cães, equinos, asinios, gatos, roedores domésticos ou 

sinantrópicos, preguiças, tamanduás, raposas e marsupiais 

Sintomas nos seres humanos: Lesões de pele e mucosa com apresentações distintas 

dependente do agente causador e resposta imunológica do hospedeiro. 

Leishmaniose Cutânea: úlcera cutânea, com fundo granuloso e bordas infiltradas em 

moldura. 

Leishmaniose Mucosa: úlcera na mucosa nasal, com ou sem perfuração, ou perda do 

septo nasal, podendo atingir lábios, palato e nasofaringe 

Transmissão: Pela picada de fêmeas de mosquitos flebotomíneos infectados pelo 

agente, tanto em humanos como nos animais 

 

LEISHMANIOSE VISCERAL 

Agente causador: Protozoário tripanosomatídeos do gênero Leishmania, da espécie 

Leishmania infantun/ Leishmania chagasi. 

Espécies acometidas: Homem, cão (Canis familiaris), raposas (Dusicyon vetulus e 

Cerdocyon thus), marsupiais (Didelphis albiventris). 

Sintomas nos seres humanos: Após o período inicial de incubação os pacientes 

apresentam sinais e sintomas de uma infecção sistêmica que incluem, febre, fadiga, 

perda de apetite, perda de peso, palidez cutâneo–mucosa e hepatoesplenomegalia. 

Transmissão: No Brasil a forma de transmissão da enfermidade é através da picada de 

fêmeas de insetos fleblotomíneos das espécies Lutzomyia longipalpis e Lutzomyia cruzi 

infectados com as formas promastigotas do agente. 

 

LEPTOSPIROSE 

Nomes populares: Doença de Weil, Icterícia Infecciosa 

Agente causador: Bactérias patogênicas do gênero Leptospira 
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Espécies acometidas: Roedores sinantrópicos (principal reservatório natural). 

Ser humano, animais domésticos (caninos, suínos, bovinos, equinos, ovinos e caprinos) 

e silvestres. 

Sintomas nos seres humanos: Mal estar, febre de início súbito, cefaléia, dores 

musculares e, em casos graves, alterações hepáticas, renais e vasculares 

Formas de transmissão: A infecção humana resulta da exposição à água contaminada 

por urina ou tecidos provenientes de animais infectados. Nos animais, a infecção 

geralmente ocorre por ingestão de água ou alimentos contaminados por urina de 

animais doentes ou portadores. 

 

RAIVA 

Nomes populares: Doença do Cachorro Louco, Hidrofobia 

Agente causador: Lyssavirus, da família Rhabdoviridae com oito genótipos 

Espécies acometidas: Animais domésticos principalmente cães e gatos. Animais 

silvestres: macaco, lobo, gato do mato, graxaim, guaxinim, raposa, gambá e todas as 

espécies de morcegos 

Sintomas nos seres humanos: Hiperestesia, paralisia muscular, hipersensibilidade aos 

estímulos sensoriais, miofasciculações e dificuldade de coordenação motora, seja 

voluntária ou involuntária 

Sinais clínicos nos animais: Inquietude, prurido no local da inoculação do vírus, 

tendência a atacar objetos, pessoas e animais. Alterações da tonalidade do latido 

(latido bitonal) e dificuldade para engolir. 

Formas de transmissão: Através da inoculação do vírus presente na saliva do animal 

infectado, em geral por mordida, e mais raramente por arranhaduras ou lambeduras 

de mucosas ou pele com solução de continuidade. 

 

TOXOPLASMOSE 

Nomes populares: Doença do Gato 

Agente causador: Protozoário do Filo Apicomplexa – Toxoplasma gondii 

Espécies acometidas: Todos os vertebrados homeotérmicos (aves e mamíferos) 

Sintomas nos seres humanos: Abortos, natimortos, hidrocefalia, neuropatias, 

oftalmopatias, cegueira 
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Formas de transmissão: Seres humanos – congênita, ingestão de cistos em carnes mal 

cozidas e oocistos em água e alimentos. / Animal – oocistos em água e alimentos, 

carnivorismo em algumas espécies forma congênita. 

 

TUBERCULOSE 

Nomes populares 

Animais: Tuberculose 

Homem: Tuberculose Zoonótica 

Agente causador: As bactérias causadoras da tuberculose pertencem à família 

Mycobacteriaceae. As micobactérias do complexo Mycobacterium tuberculosis 

(M.tuberculosis, M.bovis e M.africanum) são as principais causadoras da Tuberculose 

nos mamíferos. 

Espécies acometidas: Todos os mamíferos são suscetíveis. O bovino, o homem e as 

aves em geral contribuíram para a perpetuação da tuberculose através dos séculos. 

Sintomas nos seres humanos: Tosse, febre, escarro que em fase adiantada da doença 

pode apresentar sangue, dificuldade respiratória e emagrecimento progressivo 

Formas de transmissão: Seres humanos – por contato direto com materiais 

contaminados (tratadores de animais e trabalhadores de frigoríficos) ou indiretamente 

por ingestão de alimentos. 
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MEDIDAS BÁSICAS DE SOCORRO IMEDIATO PARA ANIMAIS FERIDOS OU 

DEBILITADOS 

 

Normalmente os animais apreendidos encontram–se com deficiência nutricional, pela 

falta de conhecimento por parte de quem os mantinha em cativeiro em relação as suas 

necessidades nutricionais e com o transporte acabam se debilitando. 

Desidratação, hipotermia, agitação/hiperatividade e traumas são os principais 

problemas que encontramos nos animais recém chegados a base e é a principal causa 

de morte. Médicos veterinários devem estar a postos e aptos para este primeiro 

atendimento, primordial para a sobrevivência do animal. 

Os primeiros cuidados comuns a todos os animais é fornecer água e comida assim que 

chegarem, observar o estado dos animais, encaminhar os animais debilitados ou com 

alteração de comportamento para o ambulatório ou sinalizar ao médico veterinário. 

Animais com hipotermia (sinais: pele e mucosas frias ou penas arrepiadas) devem ter 

uma fonte de calor (Figura 12), que pode ser uma lâmpada incandescente ligada 

próxima a gaiola/caixa (evitar deixar a lâmpada com acesso direto ao animal para 

evitar queimaduras), uma bolsa de água quente, um secador de cabelos, uma mãe 

artificial (animal de pelúcia aquecido) ou em casos mais graves, infusão intravenosa de 

solução salina aquecida. 

  

Figura 12: Fontes de calor para animais com hipotermia. 
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Animais com hiperatividade/agitação devem ser mantidos isolados em ambiente com 

pouca luminosidade e barulho. 

Animais sem resposta ao estímulo e/ou muito debilitados precisam ser atendidos 

imediatamente pelo médico veterinário. A presença deste profissional na chegada e 

transporte destes animais é imprescindível. 

 

MEDIDAS BÁSICAS DE SOCORRO IMEDIATO PARA HUMANOS FERIDOS EM AÇÕES DE 

MANEJO COM ANIMAIS SILVESTRES 

Os acidentes ofídicos têm importância médica em virtude de sua grande freqüência e 

gravidade. Foram notificados à FUNASA, no período de janeiro de 1990 a dezembro de 

1993, 81.611 acidentes, o que representa uma média de 20.000 casos/ano para o país. 

 

OFIDISMO 

Importância da identificação das serpentes 

Identificar o animal causador do acidente é procedimento importante na medida em 

que: 

– possibilita a dispensa imediata da maioria dos pacientes picados por serpentes não 

peçonhentas; 

– viabiliza o reconhecimento das espécies de importância médica em âmbito regional; 

– é medida auxiliar na indicação mais precisa do antiveneno a ser administrado. 

 

Serpentes de importância médica 

No Brasil, a fauna ofídica de interesse médico está representada pelos gêneros: 

– Bothrops (incluindo Bothriopsis e Porthidium)*–Jararacas 

– Crotalus– Cascavéis 

– Lachesis– Surucucus 

– Micrurus– Corais 

– e por alguns da Família Colubridae** 

** As serpentes dos gêneros Philodryas e Clelia, da família Colubridae, podem 

ocasionar alguns acidentes com manifestações clínicas locais.  

Características dos gêneros de serpentes peçonhentas no Brasil 
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• Fosseta loreal presente – A fosseta loreal, órgão sensorial termorreceptor, é 

um orifício situado entre o olho e a narina, daí a denominação popular de 

“serpente de quatro ventas”. Indica com segurança que a serpente é 

peçonhenta e é encontrada nos gêneros Bothrops, Crotalus e Lachesis. Todas as 

serpentes destes gêneros são providas de dentes inoculadores bem 

desenvolvidos e móveis situados na porção anterior do maxilar. 

 

 

A identificação entre os gêneros referidos também pode ser feita pelo tipo de cauda. 

 

Fosseta loreal ausente 

As serpentes do gênero Micrurus não apresentam fosseta loreal e possuem dentes 

inoculadores pouco desenvolvidos e fixos na região anterior da boca. 

 

Como prevenir acidentes 

a) o uso de botas de cano alto ou perneira de couro, botinas e sapatos evita cerca de 

80% dos acidentes; 

b) cerca de 15% das picadas atinge mãos ou antebraços. Usar luvas de aparas de couro 

para manipular folhas secas, montes de lixo, lenha, palhas, etc. Não colocar as mãos 

em buracos; 

c) cobras gostam de se abrigar em locais quentes, escuros e úmidos. Cuidado ao mexer 

em pilhas de lenha, palhadas de feijão, milho ou cana. Cuidado ao revirar cupinzeiros; 

d) onde há rato há cobra. Limpar paióis e terreiros, não deixar amontoar lixo. Fechar 

buracos de muros e frestas de portas; 
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e) evitar acúmulo de lixo ou entulho, de pedras, tijolos, telhas, madeiras, bem como 

mato alto ao redor das casas, que atraem e abrigam pequenos animais que servem de 

alimentos às serpentes. 

 

Primeiros socorros 

• lavar o local da picada apenas com água ou com água e sabão; 

• manter o paciente deitado; 

• manter o paciente hidratado; 

• procurar o serviço médico mais próximo; 

• se possível, levar o animal para identificação. 

 

Não fazer 

• não fazer torniquete ou garrote; 

• não cortar o local da picada; 

• não perfurar ao redor do local da picada; 

• não colocar folhas, pó de café ou outros contaminantes; 

• não oferecer bebidas alcoólicas, querosene ou outros tóxicos. 

 

ARACNÍDEOS (ESCORPIÕES E ARANHAS) 

Como prevenir acidentes 

a) manter jardins e quintais limpos. Evitar o acúmulo de entulhos, folhas secas, lixo 

doméstico, material de construção nas proximidades das casas; 

b) evitar folhagens densas (plantas ornamentais, trepadeiras, arbusto, bananeiras e 

outras) junto a paredes e muros das casas. Manter a grama aparada; 

c) limpar periodicamente os terrenos baldios vizinhos, pelo menos, numa faixa de um a 

dois metros junto das casas; 

d) sacudir roupas e sapatos antes de usá–los pois as aranhas e escorpiões podem se 

esconder neles e picam ao serem comprimidos contra o corpo; 

e) não pôr as mãos em buracos, sob pedras e troncos podres. É comum a presença de 

escorpiões sob dormentes da linha férrea; 

f) o uso de calçados e de luvas de raspas de couro pode evitar acidentes; 
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g) como muitos destes animais apresentam hábitos noturnos, a entrada nas casas 

pode ser evitada vedando–se as soleiras das portas e janelas quando começar a 

escurecer; 

h) usar telas em ralos do chão, pias ou tanques; 

i) combater a proliferação de insetos, para evitar o aparecimento das aranhas que 

deles se alimentam; 

j) vedar frestas e buracos em paredes, assoalhos e vãos entre o forro e paredes, 

consertar 

rodapés despregados, colocar saquinhos de areia nas portas, colocar telas nas janelas; 

l) afastar as camas e berços das paredes. Evitar que roupas de cama e mosquiteiros 

encostem no chão. Não pendurar roupas nas paredes; examinar roupas principalmente 

camisas, blusas e calças antes de vestir. Inspecionar sapatos e tênis antes de usá–los; 

m) acondicionar lixo domiciliar em sacos plásticos ou outros recipientes que possam 

ser mantidos fechados, para evitar baratas, moscas ou outros insetos de que se 

alimentam os escorpiões; 

n) preservar os inimigos naturais de escorpiões e aranhas: aves de hábitos noturnos 

(coruja, joão–bobo), lagartos, sapos, galinhas, gansos, macacos, coatis, etc. (na zona 

rural). 

 

Primeiros socorros 

• lavar o local da picada; 

• usar compressas mornas ajudam no alívio da dor; 

• procurar o serviço médico mais próximo; 

• se possível, levar o animal para identificação. 

 

ESCORPIONISMO 

Os acidentes escorpiônicos são importantes em virtude da grande freqüência com que 

ocorrem e da sua potencial gravidade, principalmente em crianças picadas pelo Tityus 

serrulatus. 

Os escorpiões são animais carnívoros, alimentando–se principalmente de insetos, 

como grilos ou baratas. Apresentam hábitos noturnos, escondendo–se durante o dia 

sob pedras, troncos, dormentes de linha de trem, em entulhos, telhas ou tijolos. 
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Muitas espécies vivem em áreas urbanas, onde encontram abrigo dentro e próximo 

das casas, bem como alimentação farta. Os escorpiões podem sobreviver vários meses 

sem alimento e mesmo sem água, o que torna seu combate muito difícil. 

Os escorpiões de importância médica no Brasil pertencem ao gênero Tityus, que é o 

mais rico em espécies, representando cerca de 60% da fauna escorpiônica neotropical . 

A dor local, uma constante no escorpionismo, pode ser acompanhada por parestesias. 

Nos acidentes moderados e graves, observados principalmente em crianças, após 

intervalo de minutos até poucas horas (duas, três horas), podem surgir manifestações 

sistêmicas. As principais são: 

a) Gerais: hipo ou hipertermia e sudorese profusa. 

b) Digestivas: náuseas, vômitos, sialorréia e, mais raramente, dor abdominal e diarréia. 

c) Cardiovasculares: arritmias cardíacas, hipertensão ou hipotensão arterial, 

insuficiência cardíaca congestiva e choque. 

d) Respiratórias: taquipnéia, dispnéia e edema pulmonar agudo. 

e) Neurológicas: agitação, sonolência, confusão mental, hipertonia e tremores. 

O encontro de sinais e sintomas mencionados impõe a suspeita diagnóstica de 

escorpionismo, mesmo na ausência de história de picada e independente do encontro 

do escorpião. 

 

ARANEISMO 

No Brasil, existem três gêneros de aranhas de importância médica: Phoneutria, 

Loxosceles e Latrodectus. Os acidentes causados por Lycosa (aranha–de–grama), 

bastante freqüentes, e pelas caranguejeiras, muito temidas, são destituídos de maior 

importância. 

 

Aranha armadeira (Phoneutria sp.)– Predominam as manifestações locais. A dor 

imediata é o sintoma mais freqüente, em apenas 1% dos casos os pacientes se 

apresentam assintomáticos após a picada. Sua intensidade é variável, podendo se 

irradiar até a raiz do membro acometido. Outras manifestações são: edema, eritema, 

parestesia e sudorese no local da picada (fig. 44), onde podem ser visualizadas as 

marcas de dois pontos de inoculação. 
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Aranha marrom (Loxocelis sp.) – A picada quase sempre é imperceptível e o quadro 

clínico decorrente do envenenamento se apresenta caracterizada por dor, edema 

endurado e eritema no local da picada que são pouco valorizados pelo paciente. 

Os sintomas locais se acentuam nas primeiras 24 a 72 horas após o acidente, podendo 

variar sua apresentação desde: 

a) Lesão incaracterística: bolha de conteúdo seroso, edema, calor e rubor, com ou sem 

dor em queimação; 

b) Lesão sugestiva: enduração, bolha, equimoses e dor em queimação até; 

c) Lesão característica: dor em queimação, lesões hemorrágicas focais, mescladas com 

áreas pálidas de isquemia (placa marmórea) e necrose . Geralmente o diagnóstico é 

feito nesta oportunidade. 

As picadas em tecido frouxo, como na face, podem apresentar edema eritema 

exuberantes. 

 

Viuva negra (Latrodectus sp) – Geralmente, o quadro se inicia com dor local em cerca 

de 60% dos casos, de pequena intensidade, evoluindo para sensação de queimadura 

15 a 60 minutos após a picada. Pápula eritematosa e sudorese localizada são 

observadas em 20% dos pacientes. Podem ser visualizadas lesões puntiformes, 

distando de 1 mm a 2 mm entre si. Na área da picada há referência de hiperestesia e 

pode ser observada a presença de placa urticariforme acompanhada de infartamento 

ganglionar regional. 

 

MANEJO DE ABELHAS 

Estima–se que, no mundo, existam mais de 20 mil espécies de abelhas; 

No Brasil, existem, em média, 5000 espécies. 

 

PROBLEMA NAS CIDADES 

Durante a primavera e verão, é comum encontrar abelhas em locais urbanos. Neste 

período de “oferta de alimento” e de calor, os enxames ficam fortes e enxameiam em 

busca de uma nova “moradia”. 
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MEDIDAS DE SEGURANÇA 

Manipular as colméias com equipamentos de proteção (EPI) (Macacão, Luvas, 

Fumigador, botas); 

Importância do uso da fumaça no controle das abelhas, disfarçar e confundir o sinal de 

alarme das abelhas. 

 

EVITAR 

Manejar o enxame nos dias de chuva e frio. Nesses dias, as abelhas campeiras 

permanecem na colméia; 

Os ruídos, movimentos rápidos e bruscos, cores escuras e os cheiros fortes não 

naturais; 

Se abelhas aparecerem na sua propriedade, não tente removê–las; 

Quem for surpreendido por abelhas no local de trabalho deve entrar em contato com a 

Companhia Policial de Proteção Ambiental – (71) 3116–9152 – ou capacitar um 

funcionário para manejar as abelhas; 

É preciso conhecer técnicas específicas. Erro no manejo no enxame pode causar 

ferimento e, em casos de alergia, pode ser fatal. 

 

ACIDENTE 

Uma ou poucas ferroadas: 

Dor imediata, reação alérgica localizada, mancha circular avermelhada em torno do 

ferrão, acompanhada de inchaço, calor e coceira, que podem durar por várias horas. O 

ferrão deve ser removido o mais rápido possível pois há pessoas que, às vezes, podem 

apresentar reação alérgica severa. 

 

Reação alérgica severa 

Sintomas – Coceira e inchaço por todo o corpo (inclusive lábios e pálpebras), mal–

estar, tonturas, desmaio, lábios roxos, falta de ar, podendo ocorrer parada respiratória 

e choque anafilático. Nesse caso, há risco de morte para o paciente. Administrar um 

comprimido de antialérgico, se estiver consciente, estando inconsciente, administrar 

antialérgico injetável. Não esfregar ou friccionar as partes atingidas pelos ferrões, pois 
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isso, difunde o veneno e aumenta mais a coceira e o inchaço. Encaminhar a vítima à 

unidade hospitalar mais próxima. 

Os sintomas tóxicos são proporcionais a quantidade de picadas sobre a vítima. Começa 

a se manifestar a partir de algumas dezenas de picadas; tornando–se grave a partir de 

centenas, causando efeito alérgico intenso. Pode haver a destruição dos glóbulos 

vermelhos, hemorragias, comprometimento do fígado, rins, coração e sistema nervoso 

central. Às vezes apresentam os mais variados sintomas: perda de consciência, 

insuficiência renal e parada respiratória.  

Em média, 500 ferroadas matam uma pessoa de 65 kg. Aconselha–se procurar um 

médico sem perda de tempo! 

A pessoa que for a socorrer a vítima deve manter a calma, proteger–se, afastar a 

vítima para fora do raio de ação das abelhas ou para um lugar seguro e acalmá–la. 

Lavar abundantemente os locais atingidos com água corrente, sem esfregar a pele, 

aplicando aplicar bolsas de gelo no local das picadas. Se possível, aplicar no local das 

ferroadas, pomada com antialérgico e analgésico, se não houver, usar como substituto 

mistura de vinagre com sal amoníaco. 

 

Como Retirar o Ferrão 

Após a picada a abelha perde o ferrão. É necessário retirar este ferrão para diminuir a 

injeção de mais agentes tóxicos. Uma das formas de retirar rapidamente os ferrões é 

raspando com uma lâmina de canivete ou faca cuidadosamente rente a pele. 
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ANEXO I 

 

LISTAGEM DE FAUNA CONSIDERADA DOMÉSTICA PARA FINS DE 

OPERACIONALIZAÇÃO DO IBAMA (Fonte: Portaria IBAMA 93/98) 

NOME COMUM NOME CIENTÍFICO OBSERVAÇÃO 

Abelhas Apis mellifera todas as raças/variedades, objeto da 
apicultura 

Alpaca Lama pacos  

Bicho–da–seda Bombyx sp todas as raças/variedades objeto da 
sericicultura 

Búfalo Bubalus bubalis  

Cabra Capra hircus  

Cachorro Canis familiaris e suas diferentes raças selecionadas 

Calopsita Nymphicus hollandicus e sua mutações 

Camelo Camelus bactrianus  

Camundongo Mus musculus  

Canário–do–reino 
ou canário–belga 

Serinus canarius e suas mutações  

Cavalo Equus caballus e suas diferentes raças selecionadas 

Chinchila Chinchilla lanigera somente se reproduzidas em cativeiro 

Cisne–negro Cygnus atratus  

Porquinho–da–
India 

Cavia porcellus  

Codorna–chinesa Coturnix coturnix  

Coelho Oryctolagus cuniculus e suas diferentes raças selecionadas 

Diamante–de–
gould 

Chloebia gouldiae e suas mutações  

Diamante–
mandarim 

Taeniopygia guttata e suas mutações  

Dromedário Camelus dromedarius  

Escargot Helix SP  

Faisão–de–coleira Phasianus colchicus  

Gado bovino Bos taurus  e suas diferentes raças selecionadas 

Gado zebuíno Bos indicus  e suas diferentes raças selecionadas 

Galinha Galus domesticus e suas mutações  

Galinha–d'angola Numida meleagris reproduzidas em cativeiro  

Ganso Anser sp. exceto os do ANEXO II CITES 

Ganso–canadense Branta canadensis exceto B. canadensis leucopareira 

ANEXO I CITES  

Ganso–do–nilo Alopochen aegypticus  

Gato Felis catus e suas diferentes raças selecionadas 

Hamster Cricetus cricetus proibida a importação a partir da data 
da publicação desta Portaria. 

Jumento Equus asinus  
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Lhama Lama glama  

Manon Lonchura striata e suas mutações  

Marreco Anas sp exceto os do ANEXO II CITES 

Minhoca  todas as 
espécies/raças e 
variedades exóticas  

objeto da minhocultura  

Ovelha Ovis aries e suas diferentes raças selecionadas 

Pato–carolina Aix sponsa  

Pato–mandarim Aix galericulata  

Pavão Pavo cristatus e suas diferentes raças selecionadas 

Perdiz–chucar Alectoris chukar  

Periquito–
australiano 

Melopsittacus 

undulatus 
e suas diferentes raças selecionadas 

Peru Meleagris gallopavo e suas diferentes raças selecionadas 

Phaeton Neochmia phaeton  

Pomba–diamante Geopelia cuneta  

Pomba–burquesa 
ou Turquesinha 

Streptopelia decaocto  

Pombo–doméstico Columba livia e suas diferentes raças selecionadas 

Porco Sus scrofa e suas diferentes raças – exceto o 
javali–europeu, 

 Sus scrofa scrofa. Isento de licença do IBAMA para 
comercialização de produtos e 
subprodutos no mercado interno. 

Ratazana Rattus norvegicus  

Rato Rattus rattus  

Tadorna Tadorna sp.  

 

** Nota do Editor: A espécie Avestruz–africana (Struthio camellus) foi introduzida 

neste Anexo por determinação da Portaria nº 36, de 15/03/02. 
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ANEXO II 
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